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1. DECRETOS

DECRETO Nº 013, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

EUCLIDES CRUZ, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 21.794,00 (Vinte e um mil, se-
tecentos e noventa quatro reais) na seguinte dotação do atual orçamento do 
Município, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado no e-
xercício anterior.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Projeto 1021
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.0.3.3149 Aplicações Diretas......................
R$   5.794,00
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.0.3.3411 Aplicações Diretas......................
R$ 16.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

EUCLIDES CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIAS PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA N° 051, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 052, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 053, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 054, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 055, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras
 providências;

PORTARIA N° 056, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 057, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 058, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 059, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

2. PORTARIAS

PORTARIA N° 060, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras pro-
vidências;

PORTARIA N° 061, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar nº 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA N° 062, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras pro-
vidências;

PORTARIA N° 063, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade
no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 064, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade
no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 065, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade
no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 066, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade 
no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 067, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade 
no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 068, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade 
no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 069, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 070, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 071, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 072, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 073, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 074, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 075, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 076, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 077, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
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Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras pro-
vidências;

PORTARIA N° 078, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras pro-
vidências;

PORTARIA N° 079, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA N° 080, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia comissão especial para acompanhamento do Concurso Público N.º 
001/2016 e dá outras providências;

PORTARIA N° 081, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.016
Dispõe sobre o pagamento de função gratificada a servidor que menciona, e 
dá outras providências;

PORTARIA N° 082, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia comissão do Campeonato Municipal de Futebol de Campo do ano de
 2016 e dá outras providências;

PORTARIA N° 083, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede férias aos seguintes servidores lotados no órgão da Secretaria Saú-
de, Serviço Social e Habitação, e dá outras providências;

PORTARIA N° 084, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede férias aos servidores lotados no órgão da Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Urbanismo;

PORTARIA N° 085, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 086, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA N° 087, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 088, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.016
Prorroga licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 089, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede adicional por curso na área de atuação a servidor que menciona e dá
 outras providências;

PORTARIA N° 090, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede adicional por curso na área de atuação a servidor que menciona e dá 
outras providências;

PORTARIA N° 091, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 092, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 093, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 094, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 095, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 096, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.016
Declara a inexigibilidade de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 097, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA N° 098, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA N° 099, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA N° 100, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 101, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 102, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 103, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 104, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 105, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 106, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 107, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Designa servidor que menciona a disposição do serviço de atendimento móvel 
de urgência - Samu;

PORTARIA N° 108, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.016
Designa a servidora Neli Maria Holleweger Chaves, Auxiliar de Contabilidade, 
Nível – 09 – Classe - E, para substituir o tesoureiro, e dá outras providências;

PORTARIA N° 109, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providênci-
as;

PORTARIA N° 110, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.016
Retorna servidor cedido para servir a outro órgão, e dá outras providências;

PORTARIA N° 111, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 112, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede pagamento de função gratificada a servidor que menciona e dá outras
 providências;

PORTARIA N° 113, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 114, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA N° 115, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 116, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 117, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 118, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 120, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA N° 121, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 122, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;
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PORTARIA N° 123, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 124, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 125, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 126, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA N° 127, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA N° 128, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 129, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA N° 130, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 131, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 132, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 133, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 134, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 135, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 136, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 137, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 138, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 139, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 140, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras
 providências;

PORTARIA N° 141, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 142, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 143, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 144, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016

Nomeia servidor que menciona para cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 145, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 146, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 147, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 148, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 149, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e Adolescente;

PORTARIA N° 150, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.016
Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, e dá outras providências;

PORTARIAS HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO

PORTARIA N° 006, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.016
Concede férias a servidores que específica, e dá outras providências.

LEI N.º 2.276, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REVISÃO 

GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, AOS DETEN-

TORES DE MANDATO ELETIVO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.”

EUCLIDES CRUZ, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina,

 no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, III, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio e, tendo em vista o disposto no art. 37, X, da CRFB/88 e no art. 66 da 

LC n.º 057/12; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revi-

são geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal de 

1988, aos servidores públicos municipais do Poder Executivo, ativos, inativos, 

pensionistas, as funções gratificadas e adicionais de função, cargos de provi-

mento em comissão, além dos detentores de mandato eletivo dos Poderes Exe-

cutivo e Legislativo, bem como aos Secretários Municipais, nos moldes do art.

 39, § 4º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º. O percentual de revisão referido no art. 1º desta Lei, calculado sobre o 

respectivo vencimento dos servidores municipais, será de 11,27% (onze vírgu-

la vinte e sete por cento), que corresponde à inflação apurada pelo índice 

INPC/IBGE no período de janeiro de 2015 a dezembro de 2015, e será imple-

mentada em parcelas sucessivas, não cumulativas, observada a seguinte ra-

zão:

I – 02% (dois por cento) em fevereiro/16;

II – 02% (dois por cento) em abril/16;

III – 02% (dois por cento) em junho/16;

IV – 02% (dois por cento) em agosto/16;

3. LEIS MUNICIPAIS
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V – 02% (dois por cento) em outubro/16;

VI – 1,27% (um vírgula vinte e sete por cento) em dezembro/16.

Parágrafo único. Para os fins econômicos de que trata esta Lei, os percentua-

is indicados nos incisos deste artigo serão calculados tomando por base de 

cálculo o vencimento do mês de janeiro/16.   

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de 

dotações orçamentárias no exercício ocorrente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus ju-

rídicos e econômicos efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

EUCLIDES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 2.277, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TANGARÁ QUE ESPECIFICA.”

EUCLIDES CRUZ, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, III, da Lei Orgânica do
 Município; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sa-
nciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a suplementação da seguinte dotação orçamentária no
 orçamento da Câmara Municipal de Vereadores, no valor de R$ 220.000,00
 (duzentos e vinte mil reais), com recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado no exercício anterior:

01 - CÂMARA DE VEREADORES
Projeto: 1.001
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.03.0400 - APLICAÇÕES DIRETAS: 
R$ 220.000,00 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

EUCLIDES CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 2.278, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS VENCIMENTOS DOS SERVI-
DORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EUCLIDES CRUZ, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, I, da Lei Orgânica do 
Município e, tendo em vista o disposto no art. 37, X, da CRFB/88 e no art. 66 
da LC n.º 057/12; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica concedida revisão geral anual aos Servidores do Quadro de Car-
gos de Provimento Efetivo, ativos e inativos, e do Quadro de Cargos em Comi-
ssão e Funções Gratificadas do Poder Legislativo de Tangará, na forma do in-
ciso X, do art. 37, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º. O percentual de revisão referido no art. 1º desta Lei, calculado sobre o
respectivo vencimento dos Servidores da Câmara de Vereadores, será de
11,27% (onze vírgula vinte e sete por cento), que corresponde à inflação apu-
rada pelo índice INPC/IBGE no período de janeiro à dezembro de 2015.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orça-
mentárias próprias do orçamento do exercício corrente.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus ju-
rídicos e econômicos efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

EUCLIDES CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 2.279, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

“FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS
 MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2017 A 2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EUCLIDES CRUZ, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, III, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O subsídio do Prefeito Municipal, para a Legislatura 2017 à 2020 fica 
fixado em parcela única no valor de R$ 16.720,00 (dezesseis mil setecentos e 
vinte reais), vedado o recebimento de qualquer espécie de gratificação adicio-
nal.

§ 1º. Quando o Prefeito for Servidor Municipal lotado em cargo efetivo da Pre-
feitura, deverá fazer a opção pelo vencimento do cargo ou pelo subsídio.

§ 2º. O Prefeito Municipal não terá direito ao 13° subsídio.

Art. 2º. O subsídio mensal do Vice-Prefeito para a Legislatura 2017 à 2020 fica
 fixado em parcela única no valor de R$ 6.176,00 (seis mil cento e setenta e 
seis reais), vedado o recebimento de qualquer espécie de gratificação adicio-
nal.

§ 1º. O Vice-Prefeito Municipal, quando no exercício de um Cargo Comissiona-
do, deverá fazer a opção pelo subsídio devido ao cargo de Vice-Prefeito ou pe-
lo subsídio ou vencimento devido ao cargo ao qual for nomeado, vedado o re-
cebimento de qualquer outra espécie de gratificação adicional.

§ 2º. Quando o Vice-Prefeito for Servidor Municipal lotado em cargo efetivo da 
Prefeitura ou qualquer outro cargo público incompatível, deverá fazer a opção 
pelo vencimento do cargo ou pelo subsídio.

§ 3º. O Vice-Prefeito Municipal não terá direito ao 13° subsídio.

Art. 3º. O subsídio mensal dos Secretários Municipais para a legislatura de 
2017 a 2020 fica fixado em parcela única no valor de R$ 6.426,00 (seis mil qua-
trocentos e vinte e seis reais), vedado o recebimento de qualquer espécie de 
gratificação adicional.

§ 1º. Quando o Servidor Municipal lotado em cargo efetivo, for nomeado para 
exercer o cargo de Secretário, o mesmo deverá fazer a opção pelo vencimento
 do cargo efetivo ou pelo subsídio.

§ 2º. O Secretário Municipal terá direito ao 13° subsídio.

Art. 4º. Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos, nas mesmas datas e 
nos mesmos índices em que for concedida a revisão geral da remuneração dos
 demais Servidores Municipais, conforme art. 37, inciso X, da Constituição Fe-
deral.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações pró-
prias do orçamento e suplementadas quando necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

EUCLIDES CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 2.280, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

“FIXA SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2017 À 
2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EUCLIDES CRUZ, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, III, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanci-
ono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º. O subsídio mensal dos Vereadores, para a Legislatura 2017 à 2020, 
fica fixado em parcela única no valor de R$ 4.430,00 (quatro mil quatrocentos 
e trinta reais), vedado o recebimento de qualquer espécie de gratificação adici-
onal e será dividido proporcionalmente ao número de sessões ordinárias reali-
zadas em cada mês.

§ 1º. Não terá a redução proporcional do subsídio a ausência de matéria a ser 
votada e não realização da sessão por falta de quorum. 

§ 2º. Durante o período de recesso parlamentar será devido ao Vereador o su-
bsídio integral.

§ 3º. Os Vereadores não terão direito ao 13° subsídio.

Art. 2º. Quando o Vereador for Servidor Municipal lotado em cargo efetivo, o 
mesmo receberá o vencimento do cargo efetivo e o valor do subsídio, podendo
 neste caso acumular em virtude de compatibilidade de horários.

Art. 3º. O subsídio mensal do Presidente da Câmara, para a Legislatura 2017 
à 2020, fica fixado em parcela única no valor de R$ 5.740,00 (cinco mil setece-
ntos e quarenta reais), vedado o recebimento de qualquer espécie de gratifica-
ção adicional e será dividido proporcionalmente ao número de sessões ordiná-
rias realizadas em cada mês.

Art. 4º. O subsídio dos Vereadores está limitado ao percentual de 20% do sub-
sídio do Deputado Estadual, de acordo com o art. 29, inciso VI, letra “a”, da 
Constituição Federal.

Art. 5º. Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos, nas mesmas datas e 
nos mesmos índices em que for concedida e revisão geral da remuneração dos
 demais Servidores Municipais, conforme o art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, exceto no primeiro ano de mandato.

Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações pró-
prias do orçamento e suplementadas quando necessário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

EUCLIDES CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL

4. EXTRATOS DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Tangará/sc - Diário Oficial Eletrônico n° 008- Fevereiro de 2016 - Publicado em 19 de Julho de 2016



Pag. 06

Município de Tangará 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Irmãos Piccoli, 267 

CEP 89642-000 – Tangará (SC) 

 

Fone: (49)3532-1522 Fax: (49)3532-1292 – E-mail: prefeitura@tangara.sc.gov.br 
Diários Online: 

Prefeitura Municipal de Tangará/sc - Diário Oficial Eletrônico n° 008- Fevereiro de 2016 - Publicado em 19 de Julho de 2016



Pag. 07

Município de Tangará 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Irmãos Piccoli, 267 

CEP 89642-000 – Tangará (SC) 

 

Fone: (49)3532-1522 Fax: (49)3532-1292 – E-mail: prefeitura@tangara.sc.gov.br 
Diários Online: 

5. RELAÇÃO DE DIÁRIAS

Mês de Fevereiro de 2016

Nome                                        Destino                     Nr.Diárias          Valor             
Euclides Cruz                         Florianópolis               02              1.802,98
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6. BALANCETES
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